
LEI NQ 2.9lJ, DE 26 DE AGOSTO DE 1998

"Reconhece de Utilidade Pública o Cen~

tro Integrado de Desenvolvimento Infantil-

CIDI', "

Autor: Vereador CARLOS FERRE IRA

FAÇO SABER, QUE A cÂMARA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS,

I APROVOU E EU, DE ACORDO Cc.lO ART, 71, DA LEI OR

GÂNICA MUNICIPAL, CIC O ART. 66, DA CONSTITUIÇAÕ

! DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, PROMULGO A SE

GUINTE LEI,

Art. lQ - rica reconhecida como de uti

lidade pública o Centro Integrado de Desenvolvimen

to Infantil - CIDI, com séde à rua otávio Moreira

de Melo, 54~, Bairro são Francisco de Paula, Nova

Iguaçu-RJ, fundada em 27 de novembro de 1995.

Art. 2Q - A presente Lei entrará em vi

I gor na data de sua publicação.

:"" Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 28 de

maio de 1998.

JESot PEREIRA DE BRITO

Presidente
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